


Jornal Oficial nº 725, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 02/10/2018 Página 7

Art. 1º - Nomear com base no inciso III do Artigo 11 da Lei nº 110/98, a
Sra. ROSE ANNE GOMES, portadora do RG nº 15.214.831-0, para a
partir de 26/09/2018, ocupar o cargo em comissão de Vice-Diretora de
Escola, percebendo os vencimentos fixados pela Tabela B do Anexo III
da Lei 670/92, alterada pela Lei 109/98.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 26/09/2018.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e oito dias do
mês de setembro de dois mil e dezoito (28.09.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.383, DE 28 DE SETEMBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que a servidora Daniela Faneli Tavares, ocupa o cargo em
comissão de Coordenador Pedagógico e encontra-se em licença para
acompanhar pessoa da família desde 24/09/2018;
Considerando ainda que a escola não pode ficar desprovida deste profis-
sional,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora ANA MARTA BAGGIO TOESCA, portadora do
RG nº 21.128.920-6, para a partir de 24/09/2018, ocupar o cargo em comis-
são de Coordenador Pedagógico, enquanto perdurar o afastamento da
servidora Daniela Faneli Tavares, percebendo a diferença de vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 24/09/2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e oito dias do
mês de setembro de dois mil e dezoito (28.09.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Coveiro, não tomou posse no prazo estipulado pela Portaria nº11.291, de
23 de agosto de 2018,
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 28 de setembro de 2018, os efeitos da Porta-
ria nº 11.291, de 23 de agosto de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 28 de setembro de 2018.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e oito dias do
mês de setembro de dois mil e dezoito (28.09.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA - IPSJBV.

PORTARIA  058/18

ANTONIO CARLOS MOLINA, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:-
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Auxiliar Previdenciário-Área Geral, cons-
tante do Anexo I, da Lei Complementar Municipal nº 4.207/2017, o Sr.
Leandro Donizete Gonçalves Pedro, portador do RG: 47.094.982-X SSP
SP, classificado em 4º lugar no Concurso Público IPSJBV nº 01/2018.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 656/92, estabe-
lecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste
ato, para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual perí-
odo mediante requerimento do interessado.
ARTIGO 3º: Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as disposições em contrário.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e oito dias do mês de setembro de dois

mil e dezoito (28/09/2018).

ANTONIO CARLOS MOLINA
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - IPSJBV.

PORTARIA Nº 11.384, DE 28 DE SETEMBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. Flávio Henrique Fernandes, portador do RG nº
35.018.689-3, aprovado no concurso público nº 03/2018, para o cargo de
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